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Acesso aos autos: 
  Os autos estão disponíveis para consulta na sala da CSL/SES, 
cujo endereço consta no rodapé.
Apresentação da Manifestação:
A manifestação poderá ser enviada por e-mail: licitases@saude.
ma.gov.br ou presencialmente na Secretaria de Estado da Saúde do 
Maranhão na sala da Comissão Permanente de Contratação – CPC.
                    São Luís (MA), 09 de outubro de 2024
                                 Chrisane Oliveira Barros
                              Presidente da CSL/SES
Av. Prof. Carlos Cunha, s/n – Jaracati. São Luis MA. CEP: 65076-820
                        E-mail: csl.sesmaranhao@gmail.com
                            Fone(s): 3198-5558/ 59 / 60 / 61.

PORTARIAS

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

PORTARIA Nº 2570 - DPGE, DE 03 DE OUTUBRO DE 2024 O- 
DEFENSOR (A) PÚBLICO (A) GERAL DO ESTADO GABRIEL
SANTANA FURTADO SOARES, no uso de suas atribuições que 
lhe é conferida pelo Art. 17, VI, da Lei Complementar Estadual n.º 
19, de 11 de janeiro de 1994 e pelo art. 97-A, III da Lei Complemen-
tar Federal n.º 80, de 12 de janeiro de 1994; Considerando o disposto 
no Art. 117 da Lei n.º 14.133 de 01 de abril de 2021, que estabelece 
que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração 
especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 
7º desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contra-
tação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 
pertinentes a essa atribuição. RESOLVE: Art. 1º Designar, conforme 
disciplinado no ATO 007-DPGE de 18 de janeiro de 2024, os servidores 
abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução 
e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 
090/2024, celebrado entre a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 
DO MARANHÃO e a empresa WBA ENGENHARIA E CONSTRU-
ÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ nº 17.397.582/0001-94, cujo objeto é a 
contratação de empresa especializada em construção civil, para executar 
os serviços de engenharia, com fornecimento de mão de obra e materiais, 
nos ambientes externos do Núcleo de Atendimento da Defensoria Públi-
ca do Maranhão no Município de Matões/MA e com início na data da 
última assinatura eletrônica até o término da vigência.

Hierarquia de 
Fiscalização Nome Completo Matrícula

Gestor do Contrato Luiz Roberto da Costa Gomes 2743888
Fiscal Administrativo Maria Imaculada Rego Ferreira 2746592

Fiscal Técnico Antônio Lucas de Sousa Santos 2745198

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: I - Gestor do Contra-
to:  servidor (membro ou administrativo) designado para coordenar 
e comandar o procedimento da fiscalização da execução contratual; 
II - Fiscal Administrativo:  servidor (membro ou administrativo) 
designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização 
do objeto do contrato; III - Fiscal Técnico:  servidor (membro ou 
administrativo) designado para auxiliar o Gestor do Contrato, junto 
ao local de execução do contrato, quanto à fiscalização dos aspectos 
técnicos ou administrativos; Art. 3º Determinar à área de gerencia-
mento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria junto ao dossiê 
do contrato. Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação e terá vigência até o vencimento do termo e de sua garantia, 
quando houver. Publique-se, comunique-se, anote-se e cumpra-se. 
São Luís–MA, Gabinete da Defensoria Pública-Geral do Estado do 
Maranhão em 03 de outubro de 2024. Gabriel Santana Furtado So-
ares Defensor(a) Público(a)-Geral do Estado do Maranhão/DPGE/MA.

PORTARIA Nº 2615 - DPGE, DE 09 DE OUTUBRO DE 2024. O 
DEFENSOR (A) PÚBLICO (A) GERAL DO ESTADO GABRIEL 
SANTANA FURTADO SOARES, no uso de suas atribuições que 
lhe é conferida pelo Art. 17, VI, da Lei Complementar Estadual n.º 
19, de 11 de janeiro de 1994 e pelo art. 97-A, III da Lei Complemen-
tar Federal n.º 80, de 12 de janeiro de 1994; Considerando o disposto 
no Art. 117 da Lei n.º 14.133 de 01 de abril de 2021, que estabelece 
que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração 
especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º 
desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a 
essa atribuição. RESOLVE: Art. 1º Designar, conforme disciplinado 
no ATO 007-DPGE de 18 de janeiro de 2024, os servidores abaixo 
relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e 
o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contra-
to nº 094/2024,  celebrado entre a  DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO DO MARANHÃO  e a empresa  MZ CONSTRUÇÃO 
E ADMINISTRAÇÃO DE OBRA LTDA, inscrita no CNPJ nº 
32.021.233/0001-21, cujo objeto é a contratação de empresa especia-
lizada na área de Engenharia e Geotecnia para a prestação de serviços 
técnicos de topografia e sondagem, e ensaio de percolação em terre-
nos pertencentes à Defensoria Pública do Estado do Maranhão (DPE/
MA), no Município de Açailândia/MA e com início na data da última 
assinatura eletrônica até o término da vigência.

Hierarquia de 
Fiscalização Nome Completo Matrícula

Gestor do Contrato Luiz Roberto da Costa Gomes 2743888
Fiscal Técnico Nayanne Barros Feques 2744142
Fiscal Administrativo Maria Imaculada Rego Ferreira 2746592

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: I - Gestor do Contra-
to: servidor (membro ou administrativo) designado para coordenar e 
comandar o procedimento da fiscalização da execução contratual; II - 
Fiscal Técnico: servidor (membro ou administrativo) designado para
 auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do contra-
to; III - Fiscal Administrativo: servidor (membro ou administrativo) 
designado para auxiliar o Gestor do Contrato  quanto à fiscaliza-
ção dos aspectos administrativos da execução dos serviços quanto às 
obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas. Art. 3º Determinar 
à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria 
junto ao dossiê do contrato. Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação e terá vigência até o vencimento do termo e de sua 
garantia, quando houver. Publique-se, comunique-se, anote-se e cum-
pra-se. São Luís–MA, Gabinete da Defensoria Pública-Geral do 
Estado do Maranhão em 09 de outubro de 2024. Gabriel Santana Furtado 
Soares Defensor(a) Público(a)-Geral do Estado do Maranhão /DPGE/MA.

PORTARIA Nº 2573 - DPGE, DE 08 DE OUTUBRO DE 2024. O 
DEFENSOR (A) PÚBLICO (A) GERAL DO ESTADO GABRIEL 
SANTANA FURTADO SOARES, no uso de suas atribuições que 
lhe é conferida pelo Art. 17, VI, da Lei Complementar Estadual n.º 
19, de 11 de janeiro de 1994 e pelo art. 97-A, III da Lei Complemen-
tar Federal n.º 80, de 12 de janeiro de 1994; Considerando o disposto 
no Art. 117 da Lei n.º 14.133 de 01 de abril de 2021, que estabelece 
que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração 
especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º 
desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a 
essa atribuição.RESOLVE: Art. 1º Designar, conforme disciplinado 
no ATO 007-DPGE de 18 de janeiro de 2024, os servidores abaixo 
relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e 
o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato 
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nº 089/2024, celebrado entre a DEFENSORIA PÚBLICA DO ES-
TADO DO MARANHÃO  e a empresa  WBA ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ nº 17.397.582/0001-94, 
cujo objeto é a contratação de empresa especializada em construção 
civil, para executar os serviços de engenharia, com fornecimento 
de mão de obra e materiais, nos ambientes externos do Núcleo de 
Atendimento da Defensoria Pública do Maranhão no Município de 
Araioses/MA e com início na data da última assinatura eletrônica até 
o término da vigência.

Hierarquia de 
Fiscalização Nome Completo Matrícula

Gestor do Contrato Luiz Roberto da Costa Gomes 2743888
Fiscal Administrativo Maria Imaculada Rego Ferreira 2746592

Fiscal Técnico Alanna Cryslen Teixeira Oliveira 2748622

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: I - Gestor do Contra-
to:  servidor (membro ou administrativo) designado para coordenar 
e comandar o procedimento da fiscalização da execução contratu-
al; II - Fiscal Administrativo: servidor (membro ou administrativo) 
designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização 
do objeto do contrato;III - Fiscal Técnico:  servidor (membro ou 
administrativo) designado para auxiliar o Gestor do Contrato, junto 
ao local de execução do contrato, quanto à fiscalização dos aspectos 
técnicos ou administrativos;Art. 3º Determinar à área de gerencia-
mento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria junto ao dossiê 
do contrato. Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação e terá vigência até o vencimento do termo e de sua garantia, 
quando houver. Publique-se, comunique-se, anote-se e cumpra-se. 
    São Luís–MA, Gabinete da Defensoria Pública-Geral do Estado do 
Maranhão em 08 de outubro de 2024.Gabriel Santana Furtado Soares 
Defensor(a) Público(a)-Geral do Estado do Maranhão /DPGE/MA. 

PORTARIA Nº 2574 - DPGE, DE 08 DE OUTUBRO DE 2024.O 
DEFENSOR (A) PÚBLICO (A) GERAL DO ESTADO GABRIEL 
SANTANA FURTADO SOARES, no uso de suas atribuições que 
lhe é conferida pelo Art. 17, VI, da Lei Complementar Estadual n.º 
19, de 11 de janeiro de 1994 e pelo art. 97-A, III da Lei Complemen-
tar Federal n.º 80, de 12 de janeiro de 1994;Considerando o disposto 
no Art. 117 da Lei n.º 14.133 de 01 de abril de 2021, que estabelece 
que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração 
especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º 
desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a 
essa atribuição.RESOLVE: Art. 1º Designar, conforme disciplinado 
no ATO 007-DPGE de 18 de janeiro de 2024, os servidores abaixo 
relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e 
o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contra-
to nº 092/2024,  celebrado entre a  DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO DO MARANHÃO  e a empresa  53.458.953 DOMIN-
GAS ANDREA BARROSO CARNEIRO, inscrita no CNPJ nº 
53.458.953/0001-64, cujo objeto é a contratação de empresa espe-
cializada para a aquisição de materiais de prevenção e combate a 
incêndio, com objetivo de atender demandas do Prédio Sede desta 
Defensoria Pública do Estado do Maranhão e com início na data da 
última assinatura eletrônica até o término da vigência.

Hierarquia de 
Fiscalização Nome Completo Matrícula

Gestor do Contrato Lucivânia Santana Pereira Lima 2743433
Fiscal do Contrato Yêda Carvalho Rodrigues 2745206

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: I - Gestor do Con-
trato: servidor (membro ou administrativo) designado para coordenar 
e comandar o procedimento da fiscalização da execução contratual; 
II -  Fiscal do Contrato: servidor (membro ou administrativo) de-
signado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do 

objeto do contrato e dos aspectos técnicos ou administrativos.Art. 
3º  Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de 
cópia desta Portaria junto ao dossiê do contrato.Art. 4º Esta Porta-
ria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o 
vencimento do termo e de sua garantia, quando houver. Publique-se, 
comunique-se, anote-se e cumpra-se. São Luís–MA, Gabinete da 
Defensoria Pública-Geral do Estado do Maranhão em 08 de outubro 
de 2024. Gabriel Santana Furtado Soares Defensor (a) Público (a) 
-Geral do Estado do Maranhão /DPGE/MA.

PORTARIA Nº 2616 - DPGE, DE 14 DE OUTUBRO DE 2024. O 
DEFENSOR (A) PÚBLICO (A) GERAL DO ESTADO GABRIEL 
SANTANA FURTADO SOARES, no uso de suas atribuições que 
lhe é conferida pelo Art. 17, VI, da Lei Complementar Estadual n.º 
19, de 11 de janeiro de 1994 e pelo art. 97-A, III da Lei Complemen-
tar Federal n.º 80, de 12 de janeiro de 1994; Considerando o disposto 
no Art. 117 da Lei n.º 14.133 de 01 de abril de 2021, que estabelece 
que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração 
especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º 
desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a 
essa atribuição.RESOLVE: Art. 1º Designar, conforme disciplinado 
no ATO 007-DPGE de 18 de janeiro de 2024, os servidores abaixo 
relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o 
adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 
096/2024, celebrado entre a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO MARANHÃO e a empresa VENTISOL DA AMAZÔNIA 
INDÚSTRIA DE APARELHOS ELÉTRICOS LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 17.417.928/0001-79, cujo objeto é  a aquisição de aparelhos 
de ar-condicionado, a fim de atender as demandas necessárias para a  
Defensoria Pública do Estado do Maranhão e com início na data da 
última assinatura eletrônica até o término da vigência.

Hierarquia de 
Fiscalização Nome Completo Matrícula

Gestor do Contrato Lucivânia Santana Pereira Lima 2743433
Fiscal do Contrato Yêda Carvalho Rodrigues 2745206

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: I - Gestor do Con 
trato: servidor (membro ou administrativo) designado para coor 
denar e comandar o procedimento da fiscalização da execução con 
tratual;  II -  Fiscal do Contrato: servidor (membro ou administra-
tivo) designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fisca-
lização do objeto do contrato e dos aspectos técnicos ou adminis-
trativos. Art. 3º  Determinar à área de gerenciamento de contratos 
a inclusão de cópia desta Portaria junto ao dossiê do contrato. Art. 
4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vi-
gência até o vencimento do termo e de sua garantia, quando hou-
ver.  Publique-se, comunique-se, anote-se e cumpra-se.  São Luís 
–MA, Gabinete da Defensoria Pública-Geral do Estado do Mara-
nhão em 14 de outubro de 2024. Gabriel Santana Furtado Soares 
Defensor (a) Público (a) - Geral do Estado do Maranhão /DPGE/MA. 

PORTARIA Nº 2617 - DPGE, DE 14 DE OUTUBRO DE 2024. O 
DEFENSOR (A) PÚBLICO (A) GERAL DO ESTADO GABRIEL 
SANTANA FURTADO SOARES, no uso de suas atribuições que 
lhe é conferida pelo Art. 17, VI, da Lei Complementar Estadual n.º 
19, de 11 de janeiro de 1994 e pelo art. 97-A, III da Lei Complemen-
tar Federal n.º 80, de 12 de janeiro de 1994; Considerando o disposto 
no Art. 117 da Lei n.º 14.133 de 01 de abril de 2021, que estabelece 
que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração 
especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º 
desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a 
essa atribuição. RESOLVE: Art. 1º Designar, conforme disciplinado 
no ATO 007-DPGE de 18 de janeiro de 2024, os servidores abaixo 
relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o 


